
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER N° 237/2021

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto deLei  n°  152/2021,  de  iniciativa  do  Vereador  VagnerChefer,  que “CRIA  O  SELO  EMPRESA  AMIGA  DAMULHER NO ÂMBITO DE ARAUCÁRIA”. I – RELATÓRIO
A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 152 de 2021,de autoria do Senhor Vereador  Vagner Chefer,  que cria  o selo Empresa Amiga daMulher.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa -
Uma  das  justificativas  para  instituição  do  Selo  é  que  asmulheres,  apesar  de  todos  os  direitos conquistados  nosúltimos  anos,  seguem  em  desigualdade  em  relação  aoshomens  no  mercado  de  trabalho.  Elas  ganham  até  17%menos, apesar de fazer o mesmo trabalho, de acordo comIndicadores do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística(IBGE). As mulheres também encontram maior dificuldade deinserção  profissional,  sendo  a  desocupação  feminina,  detodas as faixas  etárias,  quase o dobro  da taxa  masculina.Além  disso,  dentro  das  instituições,  há  necessidade  decuidado  com  as  funcionárias,  com  controle  e  incentivo  àrealização  constante  de  campanhas  de  promoção  eprevenção  da  saúde  da  mulher.  Destarte,  é  de  sumaimportância  que  o  Poder  Público,  tanto  o  Poder  Executivoquanto o Poder Legislativo, instituam Políticas Públicas comoa presente com o fito de zelar pelos direitos das mulheres,inclusive através de incentivos e mecanismos as empresas domunicípio  para  que  assim  se  forme  uma  conscientizaçãocoletiva  da  população  local  sobre  os  problemas  que  hojeexiste em relação a temática. Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  eRedação.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
II – ANÁLISE

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
Art. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:
Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:
Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;

Considerando o  exposto,  somos favoráveis  ao  trâmite  da  proposição  comemendas.
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III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS AO TRÂMITE    COM EMENDAS   ao referido projeto de lei,  ao qualdeve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenáriapara apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara. Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  
É o parecer. Sala das Comissões, 06 de Outubro de 2021.

(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N° 15  2   DE 2021  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura
Aparecido Ramos
Ben Hur
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER

Na reunião realizada no dia 07 de outubro de 2021 na ante sala do Plenário, os VereadoresAparecido Ramos e Ben Hur Custódio de Oliveira, membros da Comissão de Justiça e Redação,votaram favoráveis ao Parecer n° 237/2021 – CJR referente ao do Projeto de Lei nº 152/2021.

Araucária, 07 de outubro  de 2021.
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